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ABSTRACT: This article aims to demonstrate to the target 
audience the current situation of animals in relation to 
Brazilian public policies, that despite the advancement of the 
animal cause, where they are gaining space in the social 
environment, there is still something to think about, 
including laws and government actions in relation to sentient 
beings, as there are still large numbers of mistreatment in 
Brazil, with the main objective of reaching a possible 
conclusion of what leads to mistreatment, qualitative and 
quantitative research methods were used in which one can 
reach to a possible result, in which the animal is taxed as an 
object, used as a means and end instrument for human 
actions, and that despite having protection from the laws and 
activists of this cause, the public authorities must adopt 
measures that implement educational means to offer 
knowledge of animal rights. 
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RESUMO: Este artigo tem como objetivo demonstrar ao 
público-alvo a situação atual dos animais em relação às políticas 
públicas brasileiras, que apesar do avanço da causa animal, onde 
estão ganhando espaço no meio social, ainda há o que pensar, 
inclusive leis e ações governamentais em relação aos seres 
sencientes, como ainda há um grande número de maus-tratos no 
Brasil, com o objetivo principal de chegar a uma possível 
conclusão do que leva aos maus-tratos, foram utilizados métodos 
de pesquisa qualitativos e quantitativos nos quais se pode chegar 
a um possível resultado, em que o animal é taxado como objeto, 
utilizado como meio e instrumento fim das ações humanas, e que 
apesar de ter proteção das leis e dos ativistas desta causa, o poder 
público deve adotar medidas que implementem meios 
educacionais para oferecer conhecimento dos direitos dos 
animais. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Seres sencientes. Ações. Maus 
tratos. Espécie humana. 

 
1 INTRODUÇÃO 
É evidente que houve uma evolução significativa na forma 
como os animais são percebidos na contemporaneidade, 
inserindo-os em um cenário que envolve afetividade e 
carinho. Hoje, esses seres conseguem conquistar direitos que 
os protegem em relação a ações humanas. No entanto, apesar 
desses avanços, ainda persiste um grande embate entre os 
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direitos dos animais e os direitos da espécie 
humana, que exerce poder sobre eles e, desde os 
primórdios, os utiliza como objetos de interesses 
econômicos e, frequentemente, de descarte. 
No contexto brasileiro, as normas que definem e 
protegem os animais não apresentam eficácia plena 
na criminalização de crimes ambientais. 
Atualmente, o índice de abandono e crueldade 
cresce a cada dia. De acordo com a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), em 2022, havia cerca de 
30 milhões de animais abandonados nas ruas do 
Brasil, sendo 10 milhões de gatos e 20 milhões de 
cães. 
Outra problemática significativa é a domesticação 
de animais silvestres, que sofre uma violação de 
seu direito ao habitat natural em prol dos interesses 
humanos. 
Este artigo se justifica por motivos extremamente 
relevantes para o meio social e acadêmico, dado o 
aumento das preocupações com crimes contra 
animais, como a zoofilia, além do abandono 
emocional dos seres não humanos e as zoonoses, 
que são doenças transmitidas de animais para 
humanos. No século XXI, as atrocidades cometidas 
contra os direitos desses seres ainda persistem. 
Apesar da existência de leis e de propostas 
legislativas em tramitação, muitas vezes essas 
normas são frágeis e suas penas desproporcionais 
em relação às que poderiam ser aplicadas. 
Diante da necessidade de entender profundamente 
as causas que levam ao aumento descontrolado de 
animais abandonados e à crueldade no Brasil, o 
objetivo geral deste trabalho é analisar as principais 
leis atuais, investigar suas consequências e propor 
políticas e estratégias para mitigar essas causas. 
Essa análise é crucial, pois ainda há uma 
preocupação acentuada com o embate entre a 
proteção dos animais e a proteção do meio 
ambiente. Para alcançar esses objetivos, será 
utilizada uma metodologia de pesquisa descritiva e 
qualitativa, fundamentada em estudos de revistas 
científicas online, artigos de opinião, e livros 
relacionados ao Direito Ambiental, Constitucional 
e Civil, além de revisão literária e estudos de casos 
jurisprudenciais. Essa abordagem permitirá 
descrever a relação entre humanos e animais no que 
tange às causas de maus-tratos, desde sua 
historicidade e evolução, e observar como o 
ordenamento jurídico pode ser aprimorado para 
oferecer uma proteção mais robusta aos animais, 
além de identificar os meios adequados para isso. 
Adicionalmente, a pesquisa incluirá uma 
abordagem quantitativa, com coleta de dados 
numéricos por meio de tabelas, permitindo um 
estudo comparativo da quantidade de animais 
abandonados no Brasil ao longo dos anos e as 
conclusões deste trabalho. 
Assim, busca-se integrar ao presente artigo as 
ações humanas e as políticas públicas relacionadas 
aos direitos dos animais. Em um primeiro 
momento, será abordada a historicidade dos 

direitos dos animais; em um segundo, a discussão sobre o 
animal como sujeito de direito ou como objeto de direito; em 
um terceiro, o embate entre direitos religiosos e culturais 
versus os direitos de outras espécies; em um quarto 
momento, a quantidade de animais; e, por fim, as questões 
referentes aos animais silvestres e as sanções aplicáveis. 

 
2 METODOLOGIA 
A metodologia utilizada para a elaboração do estudo 
combina pesquisa qualitativa e exploratória, com análise 
bibliográfica e documental. Primeiramente, foram 
examinados textos de base filosófica e jurídica, com ênfase 
nos escritos de filósofos como Kant, Peter Singer e Gary L. 
Francione, que abordam questões relacionadas à ética e aos 
direitos dos animais. Além disso, foi realizada uma revisão 
legislativa e jurisprudencial para interpretar as normas 
brasileiras aplicáveis, como a Constituição Federal, a Lei de 
Crimes Ambientais e a Lei de Educação Ambiental, bem 
como decisões relevantes do Supremo Tribunal Federal.  
Foram também analisados dados estatísticos fornecidos por 
instituições como a Organização Mundial da Saúde (OMS) e 
o Instituto Pet Brasil, a fim de contextualizar a situação atual 
de abandono e maus-tratos de animais no Brasil. 
Complementarmente, reportagens e estudos recentes foram 
utilizados para identificar práticas de tráfico de animais e 
problemas relacionados ao desmatamento e às queimadas. 
Por fim, o estudo integra as perspectivas filosóficas, legais e 
estatísticas com o objetivo de oferecer uma visão 
multidimensional da problemática dos direitos dos animais. 
Este enfoque visa compreender as implicações éticas, 
jurídicas e sociais e propor medidas para o aprimoramento 
das políticas públicas e da conscientização ambiental. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Os resultados obtidos a partir da análise bibliográfica e 
documental demonstram que a percepção dos animais na 
sociedade tem evoluído significativamente ao longo do 
tempo, mas ainda enfrenta desafios éticos, jurídicos e 
culturais. Observou-se que, enquanto a filosofia tradicional, 
como a de Kant, justifica a superioridade humana baseada na 
racionalidade, correntes contemporâneas representadas por 
Peter Singer e Gary L. Francione questionam essa visão, 
promovendo a igualdade entre seres humanos e não humanos 
com base em sua capacidade de sentir e sofrer. 
Do ponto de vista legislativo, o estudo evidencia um avanço 
importante no reconhecimento dos direitos dos animais, 
refletido em normas como a Lei de Crimes Ambientais e a 
Constituição Federal, que proíbem práticas de crueldade. 
Contudo, ainda persiste uma lacuna quanto à efetividade 
dessas leis, especialmente em relação à hierarquia normativa 
e à aplicação prática, como demonstrado no caso da 
autorização do sacrifício religioso pelo Supremo Tribunal 
Federal. Essa decisão destaca um conflito entre a liberdade 
de crença e os direitos animais, expondo a dificuldade em 
equilibrar princípios constitucionais igualmente protegidos. 
Dados estatísticos revelam uma situação preocupante quanto 
ao abandono de animais. Em 2022, mais de 30 milhões de 
animais foram abandonados no Brasil, e em 2023, 
aproximadamente 185 mil estavam sob tutela de ONGs e 
grupos de proteção. Isso reflete a insuficiência de políticas 
públicas voltadas para o controle populacional, educação 
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ambiental e suporte às organizações que acolhem 
esses animais. Além disso, os índices de tráfico de 
animais silvestres e os impactos do desmatamento 
e queimadas mostram que, apesar das leis 
existentes, práticas ilegais e ambientalmente 
destrutivas continuam prevalecendo. 
Os dados também indicam que a conscientização 
pública é limitada, contribuindo para a perpetuação 
de maus-tratos e abandono. Essa realidade reforça 
a importância de integrar educação ambiental como 
ferramenta central na transformação da relação da 
sociedade com os animais. 
Por fim, o estudo aponta a necessidade de 
mudanças estruturais no ordenamento jurídico 
brasileiro, incluindo a elevação dos animais ao 
status de sujeitos de direito, bem como o 
fortalecimento das penalidades para crimes 
ambientais. O incentivo a projetos de cooperação e 
políticas públicas voltadas à proteção animal 
emerge como fundamental para enfrentar os 
desafios apresentados e promover uma convivência 
mais ética e sustentável entre humanos e não 
humanos. 
 
4 CONCLUSÃO 
O estudo revela que, embora avanços significativos 
tenham sido alcançados no campo dos direitos dos 
animais, ainda há um longo caminho a percorrer 
para que esses seres sejam reconhecidos e tratados 
de forma ética e justa pela sociedade. A análise 
filosófica destaca a evolução do pensamento 
humano, que passa da justificativa da superioridade 
racional para a inclusão dos animais como sujeitos 
de consideração moral. No âmbito jurídico, apesar 
da existência de leis e normas que visam proteger 
os animais, a aplicação ainda é limitada, e os 
conflitos entre diferentes princípios 
constitucionais, como a liberdade religiosa e o 
combate à crueldade, demonstram a complexidade 
do tema. 
A pesquisa também evidencia que o abandono de 
animais, os maus-tratos e o tráfico de espécies 
silvestres continuam sendo problemas graves e 
recorrentes, agravados pela ausência de políticas 
públicas eficazes e de um sistema de 
conscientização ampla. Os dados mostram que, 
mesmo com leis mais rígidas, como a Lei nº 
14.064/2020, que endurece as penas para crimes 
contra animais, o impacto prático ainda é 
insuficiente diante da magnitude do problema. 
Dessa forma, conclui-se que a proteção animal no 
Brasil requer uma abordagem integrada, que inclua 
a revisão e o fortalecimento das leis existentes, a 
implementação de políticas públicas estruturadas e 
o incentivo à educação ambiental. Somente por 
meio de um esforço coletivo entre sociedade, 
governo e organizações de proteção animal será 
possível construir uma convivência mais 
harmoniosa e sustentável, garantindo dignidade e 
direitos para todos os seres vivos. 
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